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ESCLARECIMENTO 7  

Local: Porto Alegre 
Data: 13/05/2016 
Ref. CONCORRÊNCIA 002/2015 
 

 

DE: Comissão de Licitação 
PARA: Os Licitantes 
 
Informamos a todos os licitantes interessados na CONCORRÊNCIA 002/2015 as seguintes 
solicitações de esclarecimento requeridas por e-mail: 

Pergunta 01: Considerando, que o volume de eventos a ser contratado pelo SEBRAE/RS é de 
fundamental importância para que as empresas proponentes tenham a exata dimensão dos seus 
custos, dimensionamento de equipe, eventual ganho de escala; Considerando, que 
acompanhando o processo denominado Concorrência 002/2015, percebe-se, que o mesmo foi 
deflagrado em meados do ano de 2015; Considerando, as declarações da direção nacional do 
Sebrae, amplamente divulgadas na imprensa nacional (Doc. Anexo), que noticiam que todo o 
sistema S, inclusive, o Sebrae, sofrerão severos cortes em seus orçamentos; Resolve-se, 
questionar esta comissão se o valor estimado para a contratação permanece em 6,5 milhões de 
reais, conforme previsão do item 17.2 do instrumento convocatório. Caso haja previsão de 
redução deste valor, questiona-se, qual é a nova estimativa de orçamento. 

Resposta 01: Informamos que o valor de R$ 6.500.000 ,00 foi estimado anualmente 
conforme histórico dos principais eventos realizado s. O SEBRAE/RS adotou medidas 
internas administrativas a partir  das orientações recebidas pelo SEBRAE Nacional. Por 
fim, o SEBRAE/RS acredita na recuperação do cenário  econômico atual e aposta no 
desenvolvimento do país nos próximos anos. 
 

Pergunta 02: Temos interesse em participar da Concorrência 002/2015 e encontramos a 
seguinte exigência: 
17 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ADEQUADOS A ESTE TERMO DE REFERÊNCIA: 
17.2.1 Certificado de cadastramento emitido pelo Ministério do Turismo para empresa Operadora 
de Eventos em consulta ao site CADASTUR não há a opção de operadora de evento. Diante 
disso questiono: não seria empresa cadastradas como Organizadora de evento? 
 

Resposta 02: Sim. 

Atenciosamente. 
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Presidente  

 
Raquel Fioravante Cardoso    Janaína Duarte 
Membro da Comissão     Membro da Comissão técnica 

 
 
Fernanda Ribeiro Bugs Goldschmidt                         Alfredo de Albuquerque Miranda                             
Membro da Comissão técnica                                   Membro da Comissão técnica 


